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LEI ORDINÁRIA Nº 3.310, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   05– Secretaria Municipal de Cultura e Turísmo
        02 -  Cultura
                13– Cultura
                  392  –  Difusão Cultural
                  0.011 – Cultura Viva
                  2.351– Emergência Cultural “Aldir Blanc”
                  339031 – Premiações Culturais,Art.Cient.-
Desportiva e Outras........20.436,77
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       68,40
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       62,06
                  TOTAL ...........................................20.567,23 
DR – 262 – Fonte: BLANC : R$ 20.505,17
DR – 162 – FONTE BLANC: R$ 62,06

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil 34.923-2  no valor de  
R$ 20.505,17.
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 

crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 200,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 162 – Fonte BLANC.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.311, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        06 -  Verbas Específicas
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  1.181 – Construção, Ampliação e Reforma 
de Unidade de Educação Infantil
         449051 – Obras e Instalações..........450.000,00
TOTAL ..........................................................450.000,00
DR – 247 – Fonte: QESE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do superávit financeiro,  
da conta corrente Banco do Brasil 10333-0  no valor 
de  R$ 450.000,00

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 958,18.  

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.312, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  367  –  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 
Inclusão e Formação em Educação
                  339030 – Material de Consu-

mo.........................................................50.000,00
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.............................50.000,00
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente..............................................100.000,00
TOTAL ..........................................................200.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, serão utilizados os recursos provenientes 
do seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  361  –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.120 – Capacitação de Professores Ensino 
Fundamental
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  SUB-TOTAL .................................20.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.008 – Concessão Subvenção,Aux/Con-
tribuição-Ed-Infantil
                  335043 – Subvenções 
Sociais.........................................................50.000,00
                  SUB-TOTAL .................................50.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 -  Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo...............................................................60.000,00
                  SUB-TOTAL................................ .60.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        04 -  Assistência a Educandos
                12– Educação
                  306  –  Alimentação e Nutrição
                  0.026 – Alimentar Bem
                  2.136 -  Manutenção Alimentação Educa-
ção Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................70.000,00
                  SUB-TOTAL..................................70.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 100.000,00.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, ficando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 

Inclusão e Formação em Educação

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.953, DE 30 DE JULHO DE 2021

Regulamenta as licenças de que trata o Artigo 92, 
Incisos I a IV, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado, das 
Autarquias e das Fundações Municipais.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, itens V e VIII da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Lei Munici-
pal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000, bem como Lei 
Complementar 206 de 09 de julho de 2021, 

DECRETA

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão de 
licenças do servidor público do Município de 
Machado, previstas no artigo 92, incisos I a IV, da Lei 
Municipal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000.

Art. 2º Para licença em razão de tratamento de 
saúde, o servidor deverá apresentar atestado médico 
que indique a necessidade de afastamento ao traba-
lho, contendo, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos, sob pena de não concessão da licença:
I- Nome completo do servidor;
II- Data e período de afastamento necessário à 
recuperação do servidor;
III- Identificação do médico, mediante carimbo, 
com nome legível, número de registro no respectivo 
conselho regional de classe e assinatura; e,
IV- Código da Classificação Internacional de 
Doenças- CID ou diagnóstico. 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se 
atestados aqueles expedidos por médicos, psicólogos, 
nutricionistas, cirurgiões dentistas, fisioterapeutas e 
outros profissionais/instituições de saúde, desde que 
atendam aos requisitos elencados no art. 2º.

Art. 4º Para licença maternidade, adotante e paterni-
dade, o servidor deverá protocolar atestado médico 
e/ou certidão de nascimento do dependente.

Art. 5º Para licenças por acidente de serviço, trajeto 
ou doença ocupacional, o servidor deverá apresentar 
atestado/laudo médico, que conste a descrição do 
local/data/hora de atendimento, bem como diagnós-
tico com o CID e o período provável para o trata-
mento, contendo a assinatura, número do Conselho 
Regional de Medicina e o carimbo do médico 
responsável pelo atendimento (particular, convênio 
ou SUS), para cadastramento da Comunicação de 
Acidente de Trabalho-CAT.

Art. 6º A cada período de 12 (doze) meses, poderá 
ser concedida licença remunerada por motivo de 
doença em pessoa da família (cônjuge/companheiro, 
pai, mãe, filhos e irmãos) mediante comprovação 
médica, com remuneração integral por até 05 

(cinco) dias, prorrogável por igual período, com 
parecer da junta médica, e sem vencimentos a partir 
deste prazo, por um período de até 30 (trinta) dias.

§1º A licença remunerada de que trata o caput deste 
artigo poderá ser estendida por até 10 (dez) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remu-
neração, por até 45 (quarenta e cinco dias), por 
motivo de deficiência física e/ou mental do cônju-
ge/companheiro, pai, mãe, filhos e irmãos, mediante 
comprovação médica.

§2º A licença somente poderá ser concedida se não 
houver prejuízo ao serviço público e comprovada 
que a assistência direta do servidor é indispensável e 
não pode ser prestada simultaneamente ao exercício 
do cargo, ficando a critério do servidor a apresenta-
ção de documentos que achar pertinente.

Art. 7º O procedimento de entrega do atestado/lau-
do/certidão deve seguir o rito abaixo:
I- Licença para tratamento de saúde a partir de 
01 (um) dia: deverá vir acompanhado do Boletim de 
Inspeção Médica- BIM, constante deste Decreto;
II- Atestado de período inferior a 01 (um) 
dia/atestado para acompanhamento familiar/certi-
dão: deverá ter a ciência (assinatura) do chefe 
imediato;
III- Ser protocolado, fisicamente, na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
data de início do afastamento, devendo ser entregue 
no mês da emissão. 

§1º Em se tratando de atestados datados de final de 
mês, e que ainda estiverem no prazo de entrega, o 
servidor deverá protocolá-lo dentro do mês em que 
for emitido, podendo enviá-lo, excepcionalmente, 
por meio eletrônico, no seguinte e-mail: direto-
riarh@machado.mg.gov.br, devendo o original ser 
protocolado no período estabelecido.
          
 §2º Em se tratando de atestado de acidente de 
trabalho, o servidor deverá protocolá-lo imediata-
mente, vez que a CAT deverá ser preenchida em até 
24 (vinte e quatro) horas do ocorrido, sob pena de 
multa.

§3º Não serão aceitos atestados protocolados fora do 
prazo estabelecido, salvo por motivo justificado. O 
não cumprimento do prazo caracterizará falta.

Art. 8º Após recebimento dos atestados/BIM’s, estes 
deverão ser encaminhados para apreciação e valida-
ção pelo Médico do Trabalho oficial do Município.

§1º Em se tratando de atestado que indique o afasta-
mento de 05 (cinco) ou mais dias, o servidor deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho.

§2º Se o médico do trabalho considerar que o 
atestado não está em consonância com a inspeção 
médica realizada, poderá emitir novo parecer no 
BIM (Boletim de Inspeção Médica), que será enca-
minhado à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

§3º Serão consideradas faltas ao trabalho os dias de 
afastamento, caso o médico oficial não valide o 
atestado apresentado; ou ocorra validação de um 
período menor, ficando ciente o servidor que, 
ocorrendo diminuição do período de afastamento, 

deverá retornar ao trabalho imediatamente.

Art. 9º O servidor nomeado em cargo em comissão, 
agente político ou Contratado por tempo determina-
do, que ultrapassar 15 (quinze) dias de afastamento 
referente à mesma doença, em um período de 60 
(sessenta) dias, deverá ser encaminhado à perícia 
médica no Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.

§1º O agendamento da perícia inicial será realizado 
pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, cabendo ao servidor acompa-
nhar no sítio eletrônico do INSS-Meu INSS, a 
concessão/cessação do benefício.

§2º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido dos documen-
tos pessoais, atestado original, relatório médico, 
exames que porventura tenham sido realizados e 
receitas médicas de tratamento de saúde.

§3º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 15 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 10. O servidor nomeado em cargo efetivo, que 
ultrapassar 30 (trinta) dias de afastamento, deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho do Município para concessão de Auxílio Doença.

§1º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido do BIM (Bole-
tim de Inspeção Médica), dos documentos pessoais, 
atestado original, relatório médico, exames que 
porventura tenham sido realizados e receitas médi-
cas de tratamento de saúde.

§2º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 30 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 11. No cumprimento deste Decreto será obser-
vado o devido sigilo sobre os atestados/laudos/certi-
dões, em consonância com o que estabelece o código 
de ética médica.

Art. 12. São partes integrantes deste Decreto o 
Boletim de Inspeção Médica-BIM e Atestado de 
Saúde Ocupacional.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Machado/MG, 30 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.960, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Determina finalidade de terrenos para fins de regis-
tro.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA

Art. 1º Este Decreto determina que terão finalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:

I – Terreno denominado “Poder Público I”, localiza-
do no loteamento Residencial dos Nobres, com área 
de 16.019,95 m²;
II – Terreno denominado “Poder Público II”, locali-
zado no loteamento Residencial dos Nobres, com 
área de 5.063,08 m²;
III – Terreno denominado “Poder Público III”, 
localizado no loteamento Residencial dos Nobres, 
com área de 4.808,36 m².

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado/MG, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6961, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Douglas Silva Paula

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Maria Odete Maciel Silva
Suplente: Kelsilene Abreu de Carvalho 

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

Altera a carga horária dos servidores municipais que 
menciona

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, nos termos da Lei Complementar 203, de 1º de 
julho de 2021,

LEI

  RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a carga horária dos servidores 
municipais que menciona, passando a ser a constan-
te do quadro abaixo:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 39/2021
Partes: Município de Machado M3 COMERCIO DE 
SOFTWARE EIRELLI CNPJ 20.040.746/0001-36
PROCESSO 209/2021
DISPENSA 022/21
Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE DE ANTIVIRUS E SUPORTE TECNI-
CO. 
Assinatura:  19/07/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 019/2021
Partes: Município de Machado / FORTCLEAN 
COMERCIO DE EQUIP EIRELI CNPJ 
36.327.075/0001-29/HIGIAL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA CNPJ 36.758.579/0001-01/ALFALAGO 
LTDA CNPJ 05.194.502/0001-14/RVN DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS EIRELI CNPJ 
14.459.158/0001-39/DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUROS GCR EIRELI CNPJ 08.108.696/0001-
-86/HALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE EPP 
CNPJ 01.255.291/0001-21/CASA DA SOGRA 
COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP CNPJ 

13.021.891/0001-04/PROMIX COMERCIAL LTDA 
CNPJ 36.112.657/0001-98/CR VIEIRA PRODUTOS 
HOSPITALARES CNPJ 37.970.604/0001-70/FORT-
CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI CNPJ 36.327.075/0001-29/MARCELO 
SIMONI ME CNPJ 04.664.811/0001-48/BIG 
MINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ 11.087.084/0001-69/VALE COMERCIAL 
LTDA CNPJ 71.336.101/0001-86
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    584.945,85( QUINHENTOS 
E OITENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS)       
Assinatura:  21/06/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 027/2021
Partes: Município de Machado COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA
PROCESSO 095/2021
PREGAO ELETRONICO Nº 27/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS COPIADORAS/IMPRESSORAS 
NOVAS.
Assinatura:  01/06/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / Papelaria e Copia-
dora Copysul Ltda CNPJ 68.533.967/0001-72/RVN 
Distribuidora de Produtos Eireli cnpj 
14.459.158/0001-39/Halley Alan C, de Andrade EPP 
cnpj 01.255.291/0001-21/Rodrigo Damasceno 
Ferreira EPP cnpj 01.704.747/0001-93/Aliança 
Comercio Distribuição Ltda cnpj 31.486.195/0001-
-55/Comercial Radicchi Eireli cnpj 29.790.780/0001-
-00/Griffe Paper Eireli cnpj 24.331.679/0001-60.
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor total das  atas: R$ 394.193,28 ( trezentos e 
noventa e quatro mil cento e noventa e três reais e 
vinte e oito centavos)       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 052/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI , CNPJ nº 13.536.716/0001-50,
PROCESSO 149/2021
EDITAL N.º 038/2021
Objeto: contratação de empresa especializada na 
execução de obras de engenharia, para construção 
da Sede de Segurança Pública de Machado/MG
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após assinatura.

 Extrato de Ata Registro Preço  / nº 029/2021
Partes: Município de Machado / W&M PUBLICI-
DADE LTDA - EPP, CNPJ: 01.527.405/0001-45
PROCESSO N.º 172/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2021
Objeto: futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de publicação de resumo 

de edital, extrato de contrato e demais matérias de 
interesse da Prefeitura de Machado/MG 
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após publicação

Extrato do Contrato  / nº 050/2021
Partes: Município de Machado / SODRE PARTICI-
PAÇÕES & EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA, 
CNPJ nº 21.257.229/0001-86
PRC 226/2021 
DISPENSA 025/2021
Objeto: locação de imóvel, localizado às margens da 
BR 267, na Rua “B”, n.º 61, Bairro São Geraldo, cuja 
finalidade será a instalação de um Núcleo de Gera-
ção de Emprego e Renda. 
Assinatura:  01/08/2021
Vigência: 01/08/2022.

Extrato do Contrato  / nº 054/2021
Partes: Município de Machado / ASSOCIAÇÃO 
LIBERDADE CANTO E DANÇA, CNPJ nº 
58.378.381/0001-27
Dispensa por Inexigibilidade nº 036/2021, 
Processo Licitatório nº 241/2021
Objeto: prestação de serviços referente à Contrata-
ção de Associação para formação EAD com duração 
de 20hs para 280 profissionais (professores, supervi-
sores e diretores) da Rede Municipal de Ensino de 
Machado 
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 31/12/2021
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.310, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   05– Secretaria Municipal de Cultura e Turísmo
        02 -  Cultura
                13– Cultura
                  392  –  Difusão Cultural
                  0.011 – Cultura Viva
                  2.351– Emergência Cultural “Aldir Blanc”
                  339031 – Premiações Culturais,Art.Cient.-
Desportiva e Outras........20.436,77
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       68,40
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       62,06
                  TOTAL ...........................................20.567,23 
DR – 262 – Fonte: BLANC : R$ 20.505,17
DR – 162 – FONTE BLANC: R$ 62,06

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil 34.923-2  no valor de  
R$ 20.505,17.
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 

crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 200,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 162 – Fonte BLANC.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.311, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        06 -  Verbas Específicas
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  1.181 – Construção, Ampliação e Reforma 
de Unidade de Educação Infantil
         449051 – Obras e Instalações..........450.000,00
TOTAL ..........................................................450.000,00
DR – 247 – Fonte: QESE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do superávit financeiro,  
da conta corrente Banco do Brasil 10333-0  no valor 
de  R$ 450.000,00

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 958,18.  

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.312, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  367  –  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 
Inclusão e Formação em Educação
                  339030 – Material de Consu-

mo.........................................................50.000,00
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.............................50.000,00
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente..............................................100.000,00
TOTAL ..........................................................200.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, serão utilizados os recursos provenientes 
do seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  361  –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.120 – Capacitação de Professores Ensino 
Fundamental
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  SUB-TOTAL .................................20.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.008 – Concessão Subvenção,Aux/Con-
tribuição-Ed-Infantil
                  335043 – Subvenções 
Sociais.........................................................50.000,00
                  SUB-TOTAL .................................50.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 -  Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo...............................................................60.000,00
                  SUB-TOTAL................................ .60.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        04 -  Assistência a Educandos
                12– Educação
                  306  –  Alimentação e Nutrição
                  0.026 – Alimentar Bem
                  2.136 -  Manutenção Alimentação Educa-
ção Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................70.000,00
                  SUB-TOTAL..................................70.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 100.000,00.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, ficando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 

Inclusão e Formação em Educação

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.953, DE 30 DE JULHO DE 2021

Regulamenta as licenças de que trata o Artigo 92, 
Incisos I a IV, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado, das 
Autarquias e das Fundações Municipais.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, itens V e VIII da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Lei Munici-
pal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000, bem como Lei 
Complementar 206 de 09 de julho de 2021, 

DECRETA

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão de 
licenças do servidor público do Município de 
Machado, previstas no artigo 92, incisos I a IV, da Lei 
Municipal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000.

Art. 2º Para licença em razão de tratamento de 
saúde, o servidor deverá apresentar atestado médico 
que indique a necessidade de afastamento ao traba-
lho, contendo, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos, sob pena de não concessão da licença:
I- Nome completo do servidor;
II- Data e período de afastamento necessário à 
recuperação do servidor;
III- Identificação do médico, mediante carimbo, 
com nome legível, número de registro no respectivo 
conselho regional de classe e assinatura; e,
IV- Código da Classificação Internacional de 
Doenças- CID ou diagnóstico. 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se 
atestados aqueles expedidos por médicos, psicólogos, 
nutricionistas, cirurgiões dentistas, fisioterapeutas e 
outros profissionais/instituições de saúde, desde que 
atendam aos requisitos elencados no art. 2º.

Art. 4º Para licença maternidade, adotante e paterni-
dade, o servidor deverá protocolar atestado médico 
e/ou certidão de nascimento do dependente.

Art. 5º Para licenças por acidente de serviço, trajeto 
ou doença ocupacional, o servidor deverá apresentar 
atestado/laudo médico, que conste a descrição do 
local/data/hora de atendimento, bem como diagnós-
tico com o CID e o período provável para o trata-
mento, contendo a assinatura, número do Conselho 
Regional de Medicina e o carimbo do médico 
responsável pelo atendimento (particular, convênio 
ou SUS), para cadastramento da Comunicação de 
Acidente de Trabalho-CAT.

Art. 6º A cada período de 12 (doze) meses, poderá 
ser concedida licença remunerada por motivo de 
doença em pessoa da família (cônjuge/companheiro, 
pai, mãe, filhos e irmãos) mediante comprovação 
médica, com remuneração integral por até 05 

(cinco) dias, prorrogável por igual período, com 
parecer da junta médica, e sem vencimentos a partir 
deste prazo, por um período de até 30 (trinta) dias.

§1º A licença remunerada de que trata o caput deste 
artigo poderá ser estendida por até 10 (dez) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remu-
neração, por até 45 (quarenta e cinco dias), por 
motivo de deficiência física e/ou mental do cônju-
ge/companheiro, pai, mãe, filhos e irmãos, mediante 
comprovação médica.

§2º A licença somente poderá ser concedida se não 
houver prejuízo ao serviço público e comprovada 
que a assistência direta do servidor é indispensável e 
não pode ser prestada simultaneamente ao exercício 
do cargo, ficando a critério do servidor a apresenta-
ção de documentos que achar pertinente.

Art. 7º O procedimento de entrega do atestado/lau-
do/certidão deve seguir o rito abaixo:
I- Licença para tratamento de saúde a partir de 
01 (um) dia: deverá vir acompanhado do Boletim de 
Inspeção Médica- BIM, constante deste Decreto;
II- Atestado de período inferior a 01 (um) 
dia/atestado para acompanhamento familiar/certi-
dão: deverá ter a ciência (assinatura) do chefe 
imediato;
III- Ser protocolado, fisicamente, na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
data de início do afastamento, devendo ser entregue 
no mês da emissão. 

§1º Em se tratando de atestados datados de final de 
mês, e que ainda estiverem no prazo de entrega, o 
servidor deverá protocolá-lo dentro do mês em que 
for emitido, podendo enviá-lo, excepcionalmente, 
por meio eletrônico, no seguinte e-mail: direto-
riarh@machado.mg.gov.br, devendo o original ser 
protocolado no período estabelecido.
          
 §2º Em se tratando de atestado de acidente de 
trabalho, o servidor deverá protocolá-lo imediata-
mente, vez que a CAT deverá ser preenchida em até 
24 (vinte e quatro) horas do ocorrido, sob pena de 
multa.

§3º Não serão aceitos atestados protocolados fora do 
prazo estabelecido, salvo por motivo justificado. O 
não cumprimento do prazo caracterizará falta.

Art. 8º Após recebimento dos atestados/BIM’s, estes 
deverão ser encaminhados para apreciação e valida-
ção pelo Médico do Trabalho oficial do Município.

§1º Em se tratando de atestado que indique o afasta-
mento de 05 (cinco) ou mais dias, o servidor deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho.

§2º Se o médico do trabalho considerar que o 
atestado não está em consonância com a inspeção 
médica realizada, poderá emitir novo parecer no 
BIM (Boletim de Inspeção Médica), que será enca-
minhado à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

§3º Serão consideradas faltas ao trabalho os dias de 
afastamento, caso o médico oficial não valide o 
atestado apresentado; ou ocorra validação de um 
período menor, ficando ciente o servidor que, 
ocorrendo diminuição do período de afastamento, 

deverá retornar ao trabalho imediatamente.

Art. 9º O servidor nomeado em cargo em comissão, 
agente político ou Contratado por tempo determina-
do, que ultrapassar 15 (quinze) dias de afastamento 
referente à mesma doença, em um período de 60 
(sessenta) dias, deverá ser encaminhado à perícia 
médica no Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.

§1º O agendamento da perícia inicial será realizado 
pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, cabendo ao servidor acompa-
nhar no sítio eletrônico do INSS-Meu INSS, a 
concessão/cessação do benefício.

§2º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido dos documen-
tos pessoais, atestado original, relatório médico, 
exames que porventura tenham sido realizados e 
receitas médicas de tratamento de saúde.

§3º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 15 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 10. O servidor nomeado em cargo efetivo, que 
ultrapassar 30 (trinta) dias de afastamento, deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho do Município para concessão de Auxílio Doença.

§1º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido do BIM (Bole-
tim de Inspeção Médica), dos documentos pessoais, 
atestado original, relatório médico, exames que 
porventura tenham sido realizados e receitas médi-
cas de tratamento de saúde.

§2º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 30 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 11. No cumprimento deste Decreto será obser-
vado o devido sigilo sobre os atestados/laudos/certi-
dões, em consonância com o que estabelece o código 
de ética médica.

Art. 12. São partes integrantes deste Decreto o 
Boletim de Inspeção Médica-BIM e Atestado de 
Saúde Ocupacional.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Machado/MG, 30 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.960, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Determina finalidade de terrenos para fins de regis-
tro.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA

Art. 1º Este Decreto determina que terão finalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:

I – Terreno denominado “Poder Público I”, localiza-
do no loteamento Residencial dos Nobres, com área 
de 16.019,95 m²;
II – Terreno denominado “Poder Público II”, locali-
zado no loteamento Residencial dos Nobres, com 
área de 5.063,08 m²;
III – Terreno denominado “Poder Público III”, 
localizado no loteamento Residencial dos Nobres, 
com área de 4.808,36 m².

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado/MG, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6961, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Douglas Silva Paula

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Maria Odete Maciel Silva
Suplente: Kelsilene Abreu de Carvalho 

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

Altera a carga horária dos servidores municipais que 
menciona

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, nos termos da Lei Complementar 203, de 1º de 
julho de 2021,

DECRETO

  RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a carga horária dos servidores 
municipais que menciona, passando a ser a constan-
te do quadro abaixo:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 39/2021
Partes: Município de Machado M3 COMERCIO DE 
SOFTWARE EIRELLI CNPJ 20.040.746/0001-36
PROCESSO 209/2021
DISPENSA 022/21
Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE DE ANTIVIRUS E SUPORTE TECNI-
CO. 
Assinatura:  19/07/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 019/2021
Partes: Município de Machado / FORTCLEAN 
COMERCIO DE EQUIP EIRELI CNPJ 
36.327.075/0001-29/HIGIAL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA CNPJ 36.758.579/0001-01/ALFALAGO 
LTDA CNPJ 05.194.502/0001-14/RVN DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS EIRELI CNPJ 
14.459.158/0001-39/DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUROS GCR EIRELI CNPJ 08.108.696/0001-
-86/HALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE EPP 
CNPJ 01.255.291/0001-21/CASA DA SOGRA 
COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP CNPJ 

13.021.891/0001-04/PROMIX COMERCIAL LTDA 
CNPJ 36.112.657/0001-98/CR VIEIRA PRODUTOS 
HOSPITALARES CNPJ 37.970.604/0001-70/FORT-
CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI CNPJ 36.327.075/0001-29/MARCELO 
SIMONI ME CNPJ 04.664.811/0001-48/BIG 
MINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ 11.087.084/0001-69/VALE COMERCIAL 
LTDA CNPJ 71.336.101/0001-86
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    584.945,85( QUINHENTOS 
E OITENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS)       
Assinatura:  21/06/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 027/2021
Partes: Município de Machado COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA
PROCESSO 095/2021
PREGAO ELETRONICO Nº 27/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS COPIADORAS/IMPRESSORAS 
NOVAS.
Assinatura:  01/06/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / Papelaria e Copia-
dora Copysul Ltda CNPJ 68.533.967/0001-72/RVN 
Distribuidora de Produtos Eireli cnpj 
14.459.158/0001-39/Halley Alan C, de Andrade EPP 
cnpj 01.255.291/0001-21/Rodrigo Damasceno 
Ferreira EPP cnpj 01.704.747/0001-93/Aliança 
Comercio Distribuição Ltda cnpj 31.486.195/0001-
-55/Comercial Radicchi Eireli cnpj 29.790.780/0001-
-00/Griffe Paper Eireli cnpj 24.331.679/0001-60.
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor total das  atas: R$ 394.193,28 ( trezentos e 
noventa e quatro mil cento e noventa e três reais e 
vinte e oito centavos)       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 052/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI , CNPJ nº 13.536.716/0001-50,
PROCESSO 149/2021
EDITAL N.º 038/2021
Objeto: contratação de empresa especializada na 
execução de obras de engenharia, para construção 
da Sede de Segurança Pública de Machado/MG
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após assinatura.

 Extrato de Ata Registro Preço  / nº 029/2021
Partes: Município de Machado / W&M PUBLICI-
DADE LTDA - EPP, CNPJ: 01.527.405/0001-45
PROCESSO N.º 172/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2021
Objeto: futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de publicação de resumo 

de edital, extrato de contrato e demais matérias de 
interesse da Prefeitura de Machado/MG 
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após publicação

Extrato do Contrato  / nº 050/2021
Partes: Município de Machado / SODRE PARTICI-
PAÇÕES & EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA, 
CNPJ nº 21.257.229/0001-86
PRC 226/2021 
DISPENSA 025/2021
Objeto: locação de imóvel, localizado às margens da 
BR 267, na Rua “B”, n.º 61, Bairro São Geraldo, cuja 
finalidade será a instalação de um Núcleo de Gera-
ção de Emprego e Renda. 
Assinatura:  01/08/2021
Vigência: 01/08/2022.

Extrato do Contrato  / nº 054/2021
Partes: Município de Machado / ASSOCIAÇÃO 
LIBERDADE CANTO E DANÇA, CNPJ nº 
58.378.381/0001-27
Dispensa por Inexigibilidade nº 036/2021, 
Processo Licitatório nº 241/2021
Objeto: prestação de serviços referente à Contrata-
ção de Associação para formação EAD com duração 
de 20hs para 280 profissionais (professores, supervi-
sores e diretores) da Rede Municipal de Ensino de 
Machado 
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 31/12/2021



LEI ORDINÁRIA Nº 3.310, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   05– Secretaria Municipal de Cultura e Turísmo
        02 -  Cultura
                13– Cultura
                  392  –  Difusão Cultural
                  0.011 – Cultura Viva
                  2.351– Emergência Cultural “Aldir Blanc”
                  339031 – Premiações Culturais,Art.Cient.-
Desportiva e Outras........20.436,77
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       68,40
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       62,06
                  TOTAL ...........................................20.567,23 
DR – 262 – Fonte: BLANC : R$ 20.505,17
DR – 162 – FONTE BLANC: R$ 62,06

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil 34.923-2  no valor de  
R$ 20.505,17.
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 

crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 200,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 162 – Fonte BLANC.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.311, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        06 -  Verbas Específicas
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  1.181 – Construção, Ampliação e Reforma 
de Unidade de Educação Infantil
         449051 – Obras e Instalações..........450.000,00
TOTAL ..........................................................450.000,00
DR – 247 – Fonte: QESE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do superávit financeiro,  
da conta corrente Banco do Brasil 10333-0  no valor 
de  R$ 450.000,00

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 958,18.  

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.312, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  367  –  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 
Inclusão e Formação em Educação
                  339030 – Material de Consu-

mo.........................................................50.000,00
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.............................50.000,00
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente..............................................100.000,00
TOTAL ..........................................................200.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, serão utilizados os recursos provenientes 
do seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  361  –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.120 – Capacitação de Professores Ensino 
Fundamental
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  SUB-TOTAL .................................20.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.008 – Concessão Subvenção,Aux/Con-
tribuição-Ed-Infantil
                  335043 – Subvenções 
Sociais.........................................................50.000,00
                  SUB-TOTAL .................................50.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 -  Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo...............................................................60.000,00
                  SUB-TOTAL................................ .60.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        04 -  Assistência a Educandos
                12– Educação
                  306  –  Alimentação e Nutrição
                  0.026 – Alimentar Bem
                  2.136 -  Manutenção Alimentação Educa-
ção Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................70.000,00
                  SUB-TOTAL..................................70.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 100.000,00.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, ficando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 

Inclusão e Formação em Educação

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.953, DE 30 DE JULHO DE 2021

Regulamenta as licenças de que trata o Artigo 92, 
Incisos I a IV, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado, das 
Autarquias e das Fundações Municipais.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, itens V e VIII da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Lei Munici-
pal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000, bem como Lei 
Complementar 206 de 09 de julho de 2021, 

DECRETA

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão de 
licenças do servidor público do Município de 
Machado, previstas no artigo 92, incisos I a IV, da Lei 
Municipal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000.

Art. 2º Para licença em razão de tratamento de 
saúde, o servidor deverá apresentar atestado médico 
que indique a necessidade de afastamento ao traba-
lho, contendo, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos, sob pena de não concessão da licença:
I- Nome completo do servidor;
II- Data e período de afastamento necessário à 
recuperação do servidor;
III- Identificação do médico, mediante carimbo, 
com nome legível, número de registro no respectivo 
conselho regional de classe e assinatura; e,
IV- Código da Classificação Internacional de 
Doenças- CID ou diagnóstico. 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se 
atestados aqueles expedidos por médicos, psicólogos, 
nutricionistas, cirurgiões dentistas, fisioterapeutas e 
outros profissionais/instituições de saúde, desde que 
atendam aos requisitos elencados no art. 2º.

Art. 4º Para licença maternidade, adotante e paterni-
dade, o servidor deverá protocolar atestado médico 
e/ou certidão de nascimento do dependente.

Art. 5º Para licenças por acidente de serviço, trajeto 
ou doença ocupacional, o servidor deverá apresentar 
atestado/laudo médico, que conste a descrição do 
local/data/hora de atendimento, bem como diagnós-
tico com o CID e o período provável para o trata-
mento, contendo a assinatura, número do Conselho 
Regional de Medicina e o carimbo do médico 
responsável pelo atendimento (particular, convênio 
ou SUS), para cadastramento da Comunicação de 
Acidente de Trabalho-CAT.

Art. 6º A cada período de 12 (doze) meses, poderá 
ser concedida licença remunerada por motivo de 
doença em pessoa da família (cônjuge/companheiro, 
pai, mãe, filhos e irmãos) mediante comprovação 
médica, com remuneração integral por até 05 

(cinco) dias, prorrogável por igual período, com 
parecer da junta médica, e sem vencimentos a partir 
deste prazo, por um período de até 30 (trinta) dias.

§1º A licença remunerada de que trata o caput deste 
artigo poderá ser estendida por até 10 (dez) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remu-
neração, por até 45 (quarenta e cinco dias), por 
motivo de deficiência física e/ou mental do cônju-
ge/companheiro, pai, mãe, filhos e irmãos, mediante 
comprovação médica.

§2º A licença somente poderá ser concedida se não 
houver prejuízo ao serviço público e comprovada 
que a assistência direta do servidor é indispensável e 
não pode ser prestada simultaneamente ao exercício 
do cargo, ficando a critério do servidor a apresenta-
ção de documentos que achar pertinente.

Art. 7º O procedimento de entrega do atestado/lau-
do/certidão deve seguir o rito abaixo:
I- Licença para tratamento de saúde a partir de 
01 (um) dia: deverá vir acompanhado do Boletim de 
Inspeção Médica- BIM, constante deste Decreto;
II- Atestado de período inferior a 01 (um) 
dia/atestado para acompanhamento familiar/certi-
dão: deverá ter a ciência (assinatura) do chefe 
imediato;
III- Ser protocolado, fisicamente, na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
data de início do afastamento, devendo ser entregue 
no mês da emissão. 

§1º Em se tratando de atestados datados de final de 
mês, e que ainda estiverem no prazo de entrega, o 
servidor deverá protocolá-lo dentro do mês em que 
for emitido, podendo enviá-lo, excepcionalmente, 
por meio eletrônico, no seguinte e-mail: direto-
riarh@machado.mg.gov.br, devendo o original ser 
protocolado no período estabelecido.
          
 §2º Em se tratando de atestado de acidente de 
trabalho, o servidor deverá protocolá-lo imediata-
mente, vez que a CAT deverá ser preenchida em até 
24 (vinte e quatro) horas do ocorrido, sob pena de 
multa.

§3º Não serão aceitos atestados protocolados fora do 
prazo estabelecido, salvo por motivo justificado. O 
não cumprimento do prazo caracterizará falta.

Art. 8º Após recebimento dos atestados/BIM’s, estes 
deverão ser encaminhados para apreciação e valida-
ção pelo Médico do Trabalho oficial do Município.

§1º Em se tratando de atestado que indique o afasta-
mento de 05 (cinco) ou mais dias, o servidor deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho.

§2º Se o médico do trabalho considerar que o 
atestado não está em consonância com a inspeção 
médica realizada, poderá emitir novo parecer no 
BIM (Boletim de Inspeção Médica), que será enca-
minhado à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

§3º Serão consideradas faltas ao trabalho os dias de 
afastamento, caso o médico oficial não valide o 
atestado apresentado; ou ocorra validação de um 
período menor, ficando ciente o servidor que, 
ocorrendo diminuição do período de afastamento, 
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deverá retornar ao trabalho imediatamente.

Art. 9º O servidor nomeado em cargo em comissão, 
agente político ou Contratado por tempo determina-
do, que ultrapassar 15 (quinze) dias de afastamento 
referente à mesma doença, em um período de 60 
(sessenta) dias, deverá ser encaminhado à perícia 
médica no Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.

§1º O agendamento da perícia inicial será realizado 
pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, cabendo ao servidor acompa-
nhar no sítio eletrônico do INSS-Meu INSS, a 
concessão/cessação do benefício.

§2º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido dos documen-
tos pessoais, atestado original, relatório médico, 
exames que porventura tenham sido realizados e 
receitas médicas de tratamento de saúde.

§3º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 15 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 10. O servidor nomeado em cargo efetivo, que 
ultrapassar 30 (trinta) dias de afastamento, deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho do Município para concessão de Auxílio Doença.

§1º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido do BIM (Bole-
tim de Inspeção Médica), dos documentos pessoais, 
atestado original, relatório médico, exames que 
porventura tenham sido realizados e receitas médi-
cas de tratamento de saúde.

§2º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 30 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 11. No cumprimento deste Decreto será obser-
vado o devido sigilo sobre os atestados/laudos/certi-
dões, em consonância com o que estabelece o código 
de ética médica.

Art. 12. São partes integrantes deste Decreto o 
Boletim de Inspeção Médica-BIM e Atestado de 
Saúde Ocupacional.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Machado/MG, 30 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.960, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Determina finalidade de terrenos para fins de regis-
tro.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA

Art. 1º Este Decreto determina que terão finalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:

I – Terreno denominado “Poder Público I”, localiza-
do no loteamento Residencial dos Nobres, com área 
de 16.019,95 m²;
II – Terreno denominado “Poder Público II”, locali-
zado no loteamento Residencial dos Nobres, com 
área de 5.063,08 m²;
III – Terreno denominado “Poder Público III”, 
localizado no loteamento Residencial dos Nobres, 
com área de 4.808,36 m².

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado/MG, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6961, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Douglas Silva Paula

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Maria Odete Maciel Silva
Suplente: Kelsilene Abreu de Carvalho 

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

Altera a carga horária dos servidores municipais que 
menciona

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, nos termos da Lei Complementar 203, de 1º de 
julho de 2021,

  RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a carga horária dos servidores 
municipais que menciona, passando a ser a constan-
te do quadro abaixo:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 39/2021
Partes: Município de Machado M3 COMERCIO DE 
SOFTWARE EIRELLI CNPJ 20.040.746/0001-36
PROCESSO 209/2021
DISPENSA 022/21
Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE DE ANTIVIRUS E SUPORTE TECNI-
CO. 
Assinatura:  19/07/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 019/2021
Partes: Município de Machado / FORTCLEAN 
COMERCIO DE EQUIP EIRELI CNPJ 
36.327.075/0001-29/HIGIAL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA CNPJ 36.758.579/0001-01/ALFALAGO 
LTDA CNPJ 05.194.502/0001-14/RVN DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS EIRELI CNPJ 
14.459.158/0001-39/DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUROS GCR EIRELI CNPJ 08.108.696/0001-
-86/HALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE EPP 
CNPJ 01.255.291/0001-21/CASA DA SOGRA 
COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP CNPJ 

13.021.891/0001-04/PROMIX COMERCIAL LTDA 
CNPJ 36.112.657/0001-98/CR VIEIRA PRODUTOS 
HOSPITALARES CNPJ 37.970.604/0001-70/FORT-
CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI CNPJ 36.327.075/0001-29/MARCELO 
SIMONI ME CNPJ 04.664.811/0001-48/BIG 
MINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ 11.087.084/0001-69/VALE COMERCIAL 
LTDA CNPJ 71.336.101/0001-86
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    584.945,85( QUINHENTOS 
E OITENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS)       
Assinatura:  21/06/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 027/2021
Partes: Município de Machado COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA
PROCESSO 095/2021
PREGAO ELETRONICO Nº 27/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS COPIADORAS/IMPRESSORAS 
NOVAS.
Assinatura:  01/06/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / Papelaria e Copia-
dora Copysul Ltda CNPJ 68.533.967/0001-72/RVN 
Distribuidora de Produtos Eireli cnpj 
14.459.158/0001-39/Halley Alan C, de Andrade EPP 
cnpj 01.255.291/0001-21/Rodrigo Damasceno 
Ferreira EPP cnpj 01.704.747/0001-93/Aliança 
Comercio Distribuição Ltda cnpj 31.486.195/0001-
-55/Comercial Radicchi Eireli cnpj 29.790.780/0001-
-00/Griffe Paper Eireli cnpj 24.331.679/0001-60.
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor total das  atas: R$ 394.193,28 ( trezentos e 
noventa e quatro mil cento e noventa e três reais e 
vinte e oito centavos)       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 052/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI , CNPJ nº 13.536.716/0001-50,
PROCESSO 149/2021
EDITAL N.º 038/2021
Objeto: contratação de empresa especializada na 
execução de obras de engenharia, para construção 
da Sede de Segurança Pública de Machado/MG
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após assinatura.

 Extrato de Ata Registro Preço  / nº 029/2021
Partes: Município de Machado / W&M PUBLICI-
DADE LTDA - EPP, CNPJ: 01.527.405/0001-45
PROCESSO N.º 172/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2021
Objeto: futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de publicação de resumo 

de edital, extrato de contrato e demais matérias de 
interesse da Prefeitura de Machado/MG 
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após publicação

Extrato do Contrato  / nº 050/2021
Partes: Município de Machado / SODRE PARTICI-
PAÇÕES & EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA, 
CNPJ nº 21.257.229/0001-86
PRC 226/2021 
DISPENSA 025/2021
Objeto: locação de imóvel, localizado às margens da 
BR 267, na Rua “B”, n.º 61, Bairro São Geraldo, cuja 
finalidade será a instalação de um Núcleo de Gera-
ção de Emprego e Renda. 
Assinatura:  01/08/2021
Vigência: 01/08/2022.

Extrato do Contrato  / nº 054/2021
Partes: Município de Machado / ASSOCIAÇÃO 
LIBERDADE CANTO E DANÇA, CNPJ nº 
58.378.381/0001-27
Dispensa por Inexigibilidade nº 036/2021, 
Processo Licitatório nº 241/2021
Objeto: prestação de serviços referente à Contrata-
ção de Associação para formação EAD com duração 
de 20hs para 280 profissionais (professores, supervi-
sores e diretores) da Rede Municipal de Ensino de 
Machado 
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 31/12/2021

PORTARIA



LEI ORDINÁRIA Nº 3.310, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
utilização de saldos remanescentes oriundos do 
Governo Federal – Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   05– Secretaria Municipal de Cultura e Turísmo
        02 -  Cultura
                13– Cultura
                  392  –  Difusão Cultural
                  0.011 – Cultura Viva
                  2.351– Emergência Cultural “Aldir Blanc”
                  339031 – Premiações Culturais,Art.Cient.-
Desportiva e Outras........20.436,77
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       68,40
                  339093 – Indenizações e Restitui-
ções...............................................       62,06
                  TOTAL ...........................................20.567,23 
DR – 262 – Fonte: BLANC : R$ 20.505,17
DR – 162 – FONTE BLANC: R$ 62,06

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o  superávit financeiro,  da 
conta corrente Banco do Brasil 34.923-2  no valor de  
R$ 20.505,17.
Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 

crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 200,00  proveniente 
do excesso de arrecadação em virtude do rentabili-
dade de aplicação DR – 162 – Fonte BLANC.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.311, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
construção, ampliação e reforma de Unidade de 
Educação Infantil, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        06 -  Verbas Específicas
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  1.181 – Construção, Ampliação e Reforma 
de Unidade de Educação Infantil
         449051 – Obras e Instalações..........450.000,00
TOTAL ..........................................................450.000,00
DR – 247 – Fonte: QESE

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, será utilizada parte do superávit financeiro,  
da conta corrente Banco do Brasil 10333-0  no valor 
de  R$ 450.000,00

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 958,18.  

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 3.312, DE 04 DE AGOSTO DE 
2021.

Autoriza abertura de Crédito Especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito especial, objetivando a 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, e dá outras providências.

Art. 2º Para ocorrer as despesas previstas no artigo 
anterior, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  367  –  Educação Especial
                  0.024 – Saber Mais
                  2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 
Inclusão e Formação em Educação
                  339030 – Material de Consu-

mo.........................................................50.000,00
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.............................50.000,00
                  449052 – Equipamentos e Material 
Permanente..............................................100.000,00
TOTAL ..........................................................200.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

Art. 3º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial, serão utilizados os recursos provenientes 
do seguinte cancelamento:

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  361  –  Ensino Fundamental
                  0.024 – Saber Mais
                  2.120 – Capacitação de Professores Ensino 
Fundamental
                  339039 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica............................................20.000,00
                  SUB-TOTAL .................................20.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.000 – Operações Especiais
                  0.008 – Concessão Subvenção,Aux/Con-
tribuição-Ed-Infantil
                  335043 – Subvenções 
Sociais.........................................................50.000,00
                  SUB-TOTAL .................................50.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        02 -  Educação Básica
                12– Educação
                  365  –  Educação Infantil
                  0.023 – Primeiro Saber
                  2.112 -  Manutenção das Atividades 
Educação Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo...............................................................60.000,00
                  SUB-TOTAL................................ .60.000,00
DR – 101 – Fonte: ENSINO

02 – Poder Executivo
   07– Secretaria Municipal de Educação
        04 -  Assistência a Educandos
                12– Educação
                  306  –  Alimentação e Nutrição
                  0.026 – Alimentar Bem
                  2.136 -  Manutenção Alimentação Educa-
ção Infantil-RP
                  339030 – Material de Consu-
mo.................................................................70.000,00
                  SUB-TOTAL..................................70.000,00
DR – 100 – Fonte: SEMINC

Art. 4º Fica autorizado o poder executivo a abrir 
crédito adicional suplementar na rubrica autorizada 
nesta lei até o montante de R$ 100.000,00.

Art. 5º O crédito que ora se abre será destinado à 
manutenção do NIFE – Núcleo de Inclusão e 
Formação em Educação, ficando incluída no Plano 
Plurianual 2018/2021 a seguinte ação:

 2.369– Manutenção do NIFE-Núcleo de 

Inclusão e Formação em Educação

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.953, DE 30 DE JULHO DE 2021

Regulamenta as licenças de que trata o Artigo 92, 
Incisos I a IV, da Lei Municipal nº 1.280, de 31 de 
janeiro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Machado, das 
Autarquias e das Fundações Municipais.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, itens V e VIII da Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Lei Munici-
pal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000, bem como Lei 
Complementar 206 de 09 de julho de 2021, 

DECRETA

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão de 
licenças do servidor público do Município de 
Machado, previstas no artigo 92, incisos I a IV, da Lei 
Municipal nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000.

Art. 2º Para licença em razão de tratamento de 
saúde, o servidor deverá apresentar atestado médico 
que indique a necessidade de afastamento ao traba-
lho, contendo, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos, sob pena de não concessão da licença:
I- Nome completo do servidor;
II- Data e período de afastamento necessário à 
recuperação do servidor;
III- Identificação do médico, mediante carimbo, 
com nome legível, número de registro no respectivo 
conselho regional de classe e assinatura; e,
IV- Código da Classificação Internacional de 
Doenças- CID ou diagnóstico. 

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se 
atestados aqueles expedidos por médicos, psicólogos, 
nutricionistas, cirurgiões dentistas, fisioterapeutas e 
outros profissionais/instituições de saúde, desde que 
atendam aos requisitos elencados no art. 2º.

Art. 4º Para licença maternidade, adotante e paterni-
dade, o servidor deverá protocolar atestado médico 
e/ou certidão de nascimento do dependente.

Art. 5º Para licenças por acidente de serviço, trajeto 
ou doença ocupacional, o servidor deverá apresentar 
atestado/laudo médico, que conste a descrição do 
local/data/hora de atendimento, bem como diagnós-
tico com o CID e o período provável para o trata-
mento, contendo a assinatura, número do Conselho 
Regional de Medicina e o carimbo do médico 
responsável pelo atendimento (particular, convênio 
ou SUS), para cadastramento da Comunicação de 
Acidente de Trabalho-CAT.

Art. 6º A cada período de 12 (doze) meses, poderá 
ser concedida licença remunerada por motivo de 
doença em pessoa da família (cônjuge/companheiro, 
pai, mãe, filhos e irmãos) mediante comprovação 
médica, com remuneração integral por até 05 

(cinco) dias, prorrogável por igual período, com 
parecer da junta médica, e sem vencimentos a partir 
deste prazo, por um período de até 30 (trinta) dias.

§1º A licença remunerada de que trata o caput deste 
artigo poderá ser estendida por até 10 (dez) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remu-
neração, por até 45 (quarenta e cinco dias), por 
motivo de deficiência física e/ou mental do cônju-
ge/companheiro, pai, mãe, filhos e irmãos, mediante 
comprovação médica.

§2º A licença somente poderá ser concedida se não 
houver prejuízo ao serviço público e comprovada 
que a assistência direta do servidor é indispensável e 
não pode ser prestada simultaneamente ao exercício 
do cargo, ficando a critério do servidor a apresenta-
ção de documentos que achar pertinente.

Art. 7º O procedimento de entrega do atestado/lau-
do/certidão deve seguir o rito abaixo:
I- Licença para tratamento de saúde a partir de 
01 (um) dia: deverá vir acompanhado do Boletim de 
Inspeção Médica- BIM, constante deste Decreto;
II- Atestado de período inferior a 01 (um) 
dia/atestado para acompanhamento familiar/certi-
dão: deverá ter a ciência (assinatura) do chefe 
imediato;
III- Ser protocolado, fisicamente, na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
data de início do afastamento, devendo ser entregue 
no mês da emissão. 

§1º Em se tratando de atestados datados de final de 
mês, e que ainda estiverem no prazo de entrega, o 
servidor deverá protocolá-lo dentro do mês em que 
for emitido, podendo enviá-lo, excepcionalmente, 
por meio eletrônico, no seguinte e-mail: direto-
riarh@machado.mg.gov.br, devendo o original ser 
protocolado no período estabelecido.
          
 §2º Em se tratando de atestado de acidente de 
trabalho, o servidor deverá protocolá-lo imediata-
mente, vez que a CAT deverá ser preenchida em até 
24 (vinte e quatro) horas do ocorrido, sob pena de 
multa.

§3º Não serão aceitos atestados protocolados fora do 
prazo estabelecido, salvo por motivo justificado. O 
não cumprimento do prazo caracterizará falta.

Art. 8º Após recebimento dos atestados/BIM’s, estes 
deverão ser encaminhados para apreciação e valida-
ção pelo Médico do Trabalho oficial do Município.

§1º Em se tratando de atestado que indique o afasta-
mento de 05 (cinco) ou mais dias, o servidor deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho.

§2º Se o médico do trabalho considerar que o 
atestado não está em consonância com a inspeção 
médica realizada, poderá emitir novo parecer no 
BIM (Boletim de Inspeção Médica), que será enca-
minhado à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

§3º Serão consideradas faltas ao trabalho os dias de 
afastamento, caso o médico oficial não valide o 
atestado apresentado; ou ocorra validação de um 
período menor, ficando ciente o servidor que, 
ocorrendo diminuição do período de afastamento, 

deverá retornar ao trabalho imediatamente.

Art. 9º O servidor nomeado em cargo em comissão, 
agente político ou Contratado por tempo determina-
do, que ultrapassar 15 (quinze) dias de afastamento 
referente à mesma doença, em um período de 60 
(sessenta) dias, deverá ser encaminhado à perícia 
médica no Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.

§1º O agendamento da perícia inicial será realizado 
pela Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, cabendo ao servidor acompa-
nhar no sítio eletrônico do INSS-Meu INSS, a 
concessão/cessação do benefício.

§2º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido dos documen-
tos pessoais, atestado original, relatório médico, 
exames que porventura tenham sido realizados e 
receitas médicas de tratamento de saúde.

§3º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 15 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 10. O servidor nomeado em cargo efetivo, que 
ultrapassar 30 (trinta) dias de afastamento, deverá 
passar por perícia presencial pelo médico do traba-
lho do Município para concessão de Auxílio Doença.

§1º O servidor deverá comparecer ao local de 
realização da perícia médica munido do BIM (Bole-
tim de Inspeção Médica), dos documentos pessoais, 
atestado original, relatório médico, exames que 
porventura tenham sido realizados e receitas médi-
cas de tratamento de saúde.

§2º Para o retorno às atividades, em caso de afasta-
mentos superiores a 30 (quinze) dias, é obrigatória a 
realização do exame de aptidão, com o médico do 
trabalho do Município, que deverá preencher o 
Atestado de Saúde Ocupacional, constante deste 
Decreto, em 02 (duas) vias, devendo uma ser entre-
gue ao servidor e outra remetida à Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 11. No cumprimento deste Decreto será obser-
vado o devido sigilo sobre os atestados/laudos/certi-
dões, em consonância com o que estabelece o código 
de ética médica.

Art. 12. São partes integrantes deste Decreto o 
Boletim de Inspeção Médica-BIM e Atestado de 
Saúde Ocupacional.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Município de Machado/MG, 30 de julho de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.960, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Determina finalidade de terrenos para fins de regis-
tro.

            O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, da Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA

Art. 1º Este Decreto determina que terão finalidade 
de equipamento comunitário as seguintes áreas:

I – Terreno denominado “Poder Público I”, localiza-
do no loteamento Residencial dos Nobres, com área 
de 16.019,95 m²;
II – Terreno denominado “Poder Público II”, locali-
zado no loteamento Residencial dos Nobres, com 
área de 5.063,08 m²;
III – Terreno denominado “Poder Público III”, 
localizado no loteamento Residencial dos Nobres, 
com área de 4.808,36 m².

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Machado/MG, 04 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6961, DE 04 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 5419, de 09 de 
outubro de 2017, que nomeou os membros do 
Conselho Municipal de Saúde.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
5419, de 09 de outubro de 2017, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal de Saúde, confor-
me abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Saúde, conforme abaixo relacionados:

MEMBROS  DOS  USUÁRIOS:

REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
Titular: Silvana Savini 
Suplente: Maria Margareth Lima Macedo

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES 
RURAIS
Titular: Joni Maciel
Suplente: Paulo Cezar Messias
REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS
Loja Maçônica Guilherme Dias
Titular: João Teodoro de Lima
Suplente: Everton Lima de Oliveira

Rotary Clube
Titular: Laércio de Paiva Neves 
Suplente: Paulo Roberto Conti

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – APAE
Titular: Aline Cunha Gonçalves
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO HER-
MMAN DOUGLAS
Titular: Hercília Caliari
Suplente: Luiz Carlos Barbosa

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIR-
ROS
Associação de Moradores do Bairro Jardim das 
Oliveiras
Titular: João Donizete Pereira
Suplente: Franklin Juliani Pereira Brigagão

MEMBROS DOS TRABALHADORES NA ÁREA 
DE SAÚDE:

REPRESENTANTES DOS ODONTÓLOGOS
Titular: Elizabeth Carvalho de Oliveira
Suplente: Douglas Silva Paula

REPRESENTANTES DA CLASSE DOS ENFER-
MEIROS
Titular: Munira Pimenta Siqueira
Suplente: Maria Claudia Robin Nannetti Caixeta

REPRESENTANTES DA CLASSE MÉDICA
Titular: João Gualberto Lacerda Filho
Suplente: Paulo Henrique Domingues Lima

REPRESENTANTES DA ÁREA ADMINISTRATI-
VA
Titular: Jean M. Chagas Ostroski
Suplente: Gláucia Serafini

 REPRESENTANTES DA FAZENDA
 Titular: Fernanda Gomes Messias
 Suplente: Lais Pereira dos Santos

 MEMBROS DO GOVERNO
Membro Nato: Secretária Municipal de Saúde – 
Karla de Carvalho Moterani.

MEMBROS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

REPRESENTANTES DA SANTA CASA DE CARI-
DADE
Titular: Maria Odete Maciel Silva
Suplente: Kelsilene Abreu de Carvalho 

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS
Titular: Fabiano do Lago Oliveira
Suplente: Fernando Cesar Borelli.
               
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410, DE 03 DE AGOSTO DE 2021

Altera a carga horária dos servidores municipais que 
menciona

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 70, inciso V da Lei Orgânica do Municí-
pio, nos termos da Lei Complementar 203, de 1º de 
julho de 2021,
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  RESOLVE:

 Art. 1º Alterar a carga horária dos servidores 
municipais que menciona, passando a ser a constan-
te do quadro abaixo:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 03 de agosto de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 09 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato  / nº 39/2021
Partes: Município de Machado M3 COMERCIO DE 
SOFTWARE EIRELLI CNPJ 20.040.746/0001-36
PROCESSO 209/2021
DISPENSA 022/21
Objeto: FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE DE ANTIVIRUS E SUPORTE TECNI-
CO. 
Assinatura:  19/07/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 019/2021
Partes: Município de Machado / FORTCLEAN 
COMERCIO DE EQUIP EIRELI CNPJ 
36.327.075/0001-29/HIGIAL INDUSTRIA QUIMI-
CA LTDA CNPJ 36.758.579/0001-01/ALFALAGO 
LTDA CNPJ 05.194.502/0001-14/RVN DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS EIRELI CNPJ 
14.459.158/0001-39/DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUROS GCR EIRELI CNPJ 08.108.696/0001-
-86/HALLEY ALAN CABRAL DE ANDRADE EPP 
CNPJ 01.255.291/0001-21/CASA DA SOGRA 
COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP CNPJ 

13.021.891/0001-04/PROMIX COMERCIAL LTDA 
CNPJ 36.112.657/0001-98/CR VIEIRA PRODUTOS 
HOSPITALARES CNPJ 37.970.604/0001-70/FORT-
CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI CNPJ 36.327.075/0001-29/MARCELO 
SIMONI ME CNPJ 04.664.811/0001-48/BIG 
MINAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ 11.087.084/0001-69/VALE COMERCIAL 
LTDA CNPJ 71.336.101/0001-86
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor do contrato: R$    584.945,85( QUINHENTOS 
E OITENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 
CINCO CENTAVOS)       
Assinatura:  21/06/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 027/2021
Partes: Município de Machado COPYGERAIS 
COMERCIO DIGITAL LTDA
PROCESSO 095/2021
PREGAO ELETRONICO Nº 27/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS COPIADORAS/IMPRESSORAS 
NOVAS.
Assinatura:  01/06/2021
Vigência: 31/12/2021

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / Papelaria e Copia-
dora Copysul Ltda CNPJ 68.533.967/0001-72/RVN 
Distribuidora de Produtos Eireli cnpj 
14.459.158/0001-39/Halley Alan C, de Andrade EPP 
cnpj 01.255.291/0001-21/Rodrigo Damasceno 
Ferreira EPP cnpj 01.704.747/0001-93/Aliança 
Comercio Distribuição Ltda cnpj 31.486.195/0001-
-55/Comercial Radicchi Eireli cnpj 29.790.780/0001-
-00/Griffe Paper Eireli cnpj 24.331.679/0001-60.
REGISTRO DE PREÇOS  PROCESSO N.º 068/2021
PREGÃO N.º 026/2021
Objeto: aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
EPIS e materiais de prevenção COVID 19, para 
atender a diversas  Secretarias Municipais do Muni-
cípio de Machado/MG,
Valor total das  atas: R$ 394.193,28 ( trezentos e 
noventa e quatro mil cento e noventa e três reais e 
vinte e oito centavos)       
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 052/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI , CNPJ nº 13.536.716/0001-50,
PROCESSO 149/2021
EDITAL N.º 038/2021
Objeto: contratação de empresa especializada na 
execução de obras de engenharia, para construção 
da Sede de Segurança Pública de Machado/MG
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após assinatura.

 Extrato de Ata Registro Preço  / nº 029/2021
Partes: Município de Machado / W&M PUBLICI-
DADE LTDA - EPP, CNPJ: 01.527.405/0001-45
PROCESSO N.º 172/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2021
Objeto: futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de publicação de resumo 

de edital, extrato de contrato e demais matérias de 
interesse da Prefeitura de Machado/MG 
Assinatura:  02/08/2021
Vigência: 12 meses após publicação

Extrato do Contrato  / nº 050/2021
Partes: Município de Machado / SODRE PARTICI-
PAÇÕES & EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA, 
CNPJ nº 21.257.229/0001-86
PRC 226/2021 
DISPENSA 025/2021
Objeto: locação de imóvel, localizado às margens da 
BR 267, na Rua “B”, n.º 61, Bairro São Geraldo, cuja 
finalidade será a instalação de um Núcleo de Gera-
ção de Emprego e Renda. 
Assinatura:  01/08/2021
Vigência: 01/08/2022.

Extrato do Contrato  / nº 054/2021
Partes: Município de Machado / ASSOCIAÇÃO 
LIBERDADE CANTO E DANÇA, CNPJ nº 
58.378.381/0001-27
Dispensa por Inexigibilidade nº 036/2021, 
Processo Licitatório nº 241/2021
Objeto: prestação de serviços referente à Contrata-
ção de Associação para formação EAD com duração 
de 20hs para 280 profissionais (professores, supervi-
sores e diretores) da Rede Municipal de Ensino de 
Machado 
Assinatura:  06/08/2021
Vigência: 31/12/2021

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME MATRÍCULA CARGO CARGA 

HORÁRIA 
Alaim Gomes Pereira 4183 Médico Ginecologista 40 horas 

semanais 
Eliana Pereira Engel Ayer 1452 Médico Ginecologista 40 horas 

semanais 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Lúcio Nogueira IX A Servente Geral 1511 
 

EXTRATO
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ANEXOS
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